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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.453,  DE 23/02/95

Autoriza o Poder Executivo a proceder a aquisição e doação de imóveis residenciais ao estado de Minas Gerais, para a finalidade que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a aquisição e doação, ao Estado de Minas Gerais, dos seguintes imóveis residenciais:

I -  Lote 290 da Quadra 02, Setor 03, no Bairro Alvorada, neste Município, com 336,00 m² (trezentos e trinta e seis metros  quadrados) de área total, confrontando-se pela frente com a Rua Rio Doce,  pela direita com o Lote 305, pela esquerda com o Lote 280 e pelos fundos com o Lote 190, bem como a casa residencial de nº 479 nele edificada, com área de 157,73m²  (cento e cinquenta e sete metros e setenta e três centímetros quadrados), registrado sob o nº R.3.2571, Livro 02, de 05/04/77, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano-MG, avaliado  em R$70.000,00 (setenta mil reais), de propriedade de Ersuell Pesker e sua mulher Maria Augusta Pesker;

II – Apartamento nº 401-B, localizado no Lote 260 da Quadra 03, Setor 13, com 213,83 m² (duzentos e treze metros e oitenta e três centímetros quadrados), Rua 95, nº 315, Bairro João XXIII, neste Município, avaliado em R$60.000,00 (sessenta mil reais), de propriedade de Soraya Simões Sallles.

Parágrafo único – Os imóveis mencionados nos incisos I e II deste artigo destinar-se-ão, única e exclusivamente, à utilização pelo Estado, para fins residenciais dos juízes e promotores designados para trabalhar na Comarca de Timóteo.

Art. 2º - A doação será concretizada mediante escritura pública, na qual,  além das condições legais, constarão:

I – instalação da Comarca de Timóteo no prazo de até 06 (seis) meses, contado da data da outorga da escritura de doação;

II – cláusula de retrocessão da doação de que trata esta Lei, no caso de descumprimento pelo donatário de quaisquer critérios ou encargos previstos;

III – cláusula de reversão do objeto da doação, no caso de mudança da finalidade, sem prévia autorização do Município.

Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de fevereiro de 1995; 30° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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